
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

SOLICITAÇÃO DE REPARO EM CHAPA
DE  FERRO  LOCALIZADA  NA  FAIXA
ELEVADA  EM  FRENTE  À  ESCOLA
ELIANE  DIGIGOV  SANTANA,  NA
AVENIDA VEREADOR JULIANO COSTA
MARQUES, BAIRRO BELA VISTA.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
solicitação de reparo em chapa de ferro localizada na faixa elevada em frente à escola Eliane Digigov Santana, na
avenida Vereador Juliano Costa Marques, bairro Bela Vista. 

JUSTIFICATIVA 
A presente solicitação justifica-se pela necessidade urgente de garantir  a segurança e a integridade física dos
pedestres e motoristas que utilizam diariamente a Avenida Vereador Juliano Costa Marques, especialmente na região
em frente à Escola Eliane Digigov, no bairro Carumbé. 
A chapa de  ferro  localizada na  faixa  elevada encontra-se  em condições  inadequadas,  apresentando riscos  de
acidentes, transtornos no tráfego e insegurança para a comunidade escolar, incluindo alunos, pais, professores e
demais moradores da região. O problema se agrava nos horários de maior movimentação, devido ao intenso fluxo de
veículos e pedestres no local 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2026.

 
 
 

Paula Calil - PL
 

 Vereador(a)
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